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corr,rrssÃo DE coNsTrrurçÃo E JTJSTTÇA

PARECER N" 68, DE 2021

PROJETO DE LEI Nu 48, DE 2021

pRoposlÇÃo, -Lt-'t'r,R,\ i\ I-nI N,ILiNicIpÂL N" ,r.632, DF.2 DE Âclos'r'o DE 2007 1olspitr sctgRn
Â ORRIGA'I'ORIL,DÂDL, DOS ES'I'AtsELE,CIN,IEN'IOS COIvÍERCINS QUE CON{PR tIvI SLr(-Â'l'ÂS DE,

tuItlAIS, tlos DIi coBItIi ri allrntÍxlo A N,IÂNTERENI cÂDÂsrRo DOS IroRN[cLDoRI]s l o.,l
oljfrL\s t Rovt»ÊNCIAS).

PROPONEN.III: Policial Madd/PSC

REIÁTOR: Cidão da Telepar/PsB

IrÂRticER DA coMlssÃo, revonÁver

EÍU

ntate Mur,ir i; i,l
[.,ir'l:iul l,-' ;r.,5i.ii;:l.! va"i

I _ REI,ATORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constirucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O r\nteprojeto apresentado pelo Vereadot visa aperfeiçoat 
^lei 

n" 4.632/2007 que clispôc sobtc

a obrigatoriedade dos estabelecimentos cornerciais que compram sucatas de metais, fios de cobre e alumftúo a

manteÍem cadastro dos fornecedores e dá outras pror.idências.

II - IIUNDAMIiNI'ÂCÃO Ti VOI'O DO RL,LÂTOR

O presente proyeto apresentado pelo veteador, tem como justrÍicativa o que segue:

A proposla legi.rlatiua que apre.renlo a deliberação de l/ossu Excelênrias tem a fnalidade apenas de alterar a
pa/aura "r0/,/b0" por'furlo" constante no art. )o, ilnta u€<q//€ são crimes distintos, sendo que o crirue de .fntto é

m€/t0J'grau€, 1toi.r não ltá uiolênda, e é o que gera/mente ocorre na sabtração de fio.r de cobre, e ett.

puanto à alterução do art. 6o enlendemos ser necestáia a fm de sanar o eqaíuoco de que ot relaÍóiot
encaminltados pelo.r estabeledruentos deaerão yr remetidos ao 6' Batalhão de Polícia Militar do Íjt
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Parantí, ama ue<que a Policia Militarnã.opossuifunção inuestigatiua, a qualcompete àPolícia Ciuildo llstado

do Parantí, deuendo, portanto, ser corigido ta/ erro.

Trata-se de um projeto relevante inclusive podendo servir pata melhor identificat as pessoas que

realizam este tipo de furto e principalmente os receptadores, não dando mâÍgem pata o não fornecimento dos

cadastros em razào da maioria dos objetos não serem roubados e srm furtados, somado ao fato de que, devem

tais empresas encaminharem tais relatórios p^Ía a autoridade que tem a funçào coÍÍet^ de inr.,estrgaçào.

O presente anteprojeto não gera despesa e nem atnbúção ao executivo murucipal, é apenas uma

correção à uma legislação já existente, üsando dar mais efetividade à mesma.

No que conceÍÍre ao aspecto formal, a iriciatla, no caso, nào é privauva do Chefe do Poder

Executivo, a proposirura encontÍa fundamento no artigo 44 daLet Orgânica do murucípio, que determina que a

iniciativa de leis cabe a qualquet vereador ou Comissão Permanente da Càmara Municipal, ao Prefeito e aos

Cidadãos, visto que este, foi pÍoposto pelo Vereador.

Preconiza o artigo 30, inciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante tambóm âo que disciplina o arttgo 1.7,I da Constiruição l,,stadual do

Panná. e arugo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislat a respeito da maténa supÍa, em razão de não cnar despesas e atribüçõcs.

O Anteprojeto aptesentado entÍ^ fla competência legislativa do vereador em razão dos

aÍgumentos aduzidos, portanto, apôs avahar a matéÁa como Relator, nos temos do arngo 38 capul, do

Regimento Interno, nâo verifico impedrmentos constitucionais, legais e técnicos para a tramitação do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOR-IVEL.

Telepar
Vereador/PSB/Relator
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rrr - voro »a coutssÀo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham

Eminente Relator e opinam pelo Voto f'aVORÁVEL à tram)tação do projeto de Lei n" 48/2027

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 04 de maio 1

Vereador /PSC Vereador /PSC
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